
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO SUPERIOR DO MPF 

 

EDITAL CSMPF Nº 10, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA ALEXANDRE CAMANHO DE 

ASSIS, Conselheiro Relator do PGEA nº 1.00.001.000116/2025-40, com fundamento no art. 199, § 

3º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e no art. 57, parágrafo único, inc. I, da 

Resolução CSMPF nº 168, de 2 de agosto de 2016, AVISA aos Procuradores Regionais da República 

que na 6ª Sessão Ordinária Presencial do CSMPF, em 2 de setembro de 2025, será realizada promoção 

para o preenchimento de 1 (um) cargo vago de Subprocurador-Geral da República, pelo critério de 

antiguidade. 

a) Os Procuradores Regionais da República que desejarem concorrer à promoção 

deverão fazer sua inscrição, por meio do Sistema SISAM 

(https://novoportal.mpf.mp.br/sisam/#!/promocao-membros), selecionando a opção ACEITAR, das 

14h do dia 1º de agosto de 2025 até as 18h do dia 8 de agosto de 2025. 

b) Os membros que aceitarem a promoção podem enviar os documentos que 

entenderem pertinentes ao CSMPF pelo Sistema Único (PGR/CSMPF - Conselho Superior do MPF). 

É facultada a manifestação de recusa, por meio do mesmo sistema e no mesmo prazo 

consignado para aceitação. 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 24 jul. 2025. Seção 2, p. 72. 
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